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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 387/2022

PROJETO DE LEI Nº_______/2022

 

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Nossa Senhora das 
Graças, com sede no Município de Centenário do Sul.

 

Art. 1º. Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Nossa Senhora das Graças, com sede no Município de 
Centenário do Sul.

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, __ de _______ de 2022.

 

BAZANA

Deputado Estadual
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JUSTIFICATIVA

 

 

         O presente projeto de Lei tem por objetivo conceder o título de utilidade pública estadual à Associação Nossa 
Senhora das Graças, com sede no Município de Centenário do Sul.

         A referida entidade presta serviço de ordem essencial e primordial no Município de Centenário do Sul, razão pela 
qual justifica-se a concessão de título de Utilidade Pública Estadual.

         Conforme se verifica da documentação em anexo, todos os requisitos exigidos pela Lei Estadual nº 17.826/2013 
e suas alterações, foram preenchidos pela entidade, razão pela qual inexiste óbice para a concessão do título em favor 
da Associação Nossa Senhora das Graças, com sede no Município de Centenário do Sul.

         Pelo exposto, solicito o apoio dos Nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação deste Projeto de Lei.

 

 

Curitiba, __ de _______ de 2022.

 

BAZANA

Deputado Estadual
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DEPUTADO BAZANA

Documento assinado eletronicamente em 12/08/2022, às 15:10, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 387 e o 

código CRC 1D6A6E0A3C2B7CF
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

Certidão Liberatória 
 
 
 
 
 

ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 

CNPJ Nº: 77.235.455/0001-10 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE 

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS
ARTS. 289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIAÇÃO NOSSA
SENHORA DAS GRAÇAS ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 10/07/2022, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 6570.BEED.0616
Emitida em 11/05/2022 às 12:03:38 

Dados transmitidos de forma segura.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO NOSSA SENHORA DAS GRACAS
CNPJ: 77.235.455/0001-10 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:03:37 do dia 01/02/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/07/2022.
Código de controle da certidão: B3AA.4EBA.7899.4AD8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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DECLARAÇÃO Nº 206/2022

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela Associação Nossa Senhora Das Graças, sem fins lucrativos, devidamente 
inscrita no CNPJ sob nº 77.235.455/0001-10, com sede na R Jose Wilson Damiao, n. 516, Centro, Centenário do 
Sul, a qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os documentos juntados estão de acordo 
com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 12 de agosto de 2022. 

 

 

BAZANA

Deputado Estadual

DEPUTADO BAZANA

Documento assinado eletronicamente em 12/08/2022, às 15:18, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 206 e o 

código CRC 1D6B6E0E3D2C8CF
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INFORMAÇÃO Nº 6101/2022

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 15 de agosto de 2022 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 387/2022.

 

 

 

Curitiba, 15 de agosto de 2022.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 16.490

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 15/08/2022, às 15:57, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6101 e o 

código CRC 1F6F6F0B5D8D9DD
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INFORMAÇÃO Nº 6184/2022

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 22 de agosto de 2022.

 

 

Cristiane Melluso

Matricula 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 22/08/2022, às 13:58, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6184 e o 

código CRC 1A6F6D1C1C8D7CC
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INFORMAÇÃO Nº 6188/2022

Projeto de Lei n°:387/2022

Interessado: ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) certidão que ateste a regularidade da instituição junto à Receita Federal;

2) certidão liberatória do Tribunal de Contas; 

3) declaração do deputado autor do Projeto de Lei de que tem conhecimento das atividades e da 
relevância dos serviços prestados pela entidade a ser beneficiada com o Título de Utilidade Pública  e  declara  que os 
 documentos  juntados  cnferem com os  originais ( Ação 291- Doc. interno- Tipo 26 - Modelo 45); 

4) relatório de atividades desenvolvidas pela entidade nos últimos doze meses de agosto de 2021 a 
 agosto de 2022,  mês a mês com  datas ,  assinado pela diretoria da instituição, comprovando periodicidade e  fim 
público de prestação de serviços úteis à coletividade;

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 22 de agosto de 2022.

Cordialmente.

Cristiane Melluso 
Mat. 17.147
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CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 22/08/2022, às 14:30, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6188 e o 

código CRC 1A6B6C1F1E8F9CE
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO NOSSA SENHORA DAS GRACAS
CNPJ: 77.235.455/0001-10 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:13:11 do dia 11/10/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/04/2023.
Código de controle da certidão: 004C.71AE.25D9.CA2C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

Certidão Liberatória 
 
 
 
 
 

ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 

CNPJ Nº: 77.235.455/0001-10 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE 

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS
ARTS. 289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIAÇÃO NOSSA
SENHORA DAS GRAÇAS ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 21/12/2022, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 6003.ZMNB.8437
Emitida em 22/10/2022 às 10:28:15 

Dados transmitidos de forma segura.



ASSOCIACÃO NOSSA SENHORA DAS GRACAS

Chacará Slo mesma de Paula » Rua Jose Wilson
Damião, 516 Centenário do Sul - Pl
CNPJ. 77 235.455/0001 -1u

1. IDENTIFICAÇÃO

Entidade/Instituição C.N.F.J.
'

Assecração Nossa Senhora das Graças 77.235 4551000140
Endereço (DDD) Telelonleax

Rua José WiIsDn Damlãç 516 (43) 3675-1315
Cidzde UF CEP IE-maíl Institucionul

Centenário do sm PR Imac—ooo Iassociacaonegcsggmaimom
Nome do responsável pela Unidade

Olga Zara ,
C.P.F. IData de Nascimento

206 653 aaa-34 I10/09/1953

me. lorgão expedidor. Cirgo
*E-miil

do responsável

980 823 SESP - PR Presidente adm-asilucenlenarithuImail enm
Endereço completo ICEP (DDD) TellCel do

Responsável
Rua Deodato de Olvvenra 790 I56630-000 (43) 3675 , 1315

Nome do responsával Técnico

Fabrimo Arroyo MacIeI
Datª de Fundação Registros & Certiflclçõos

CMAS" Reglslro nº 02
21/01/1976 CMDI: Regwstro nª 01

CEBAS Portaria nº 49» de 09/05/22, lIem 2 500
Lei Utilidade PúblIca Municipal“ Lei nº'I 118 de 03/04/1992,

Área de Atendimento

Assistência Social
Manhã: das 08h00 às 11h00
Tarde das 13h00 às 18h00
FunMª24 horas (rnrncerrupm)



ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS

Chªcarà São vicenxs de Paula , Rua Jose Wilson
Damiãº. 516 Centenário do Sul , Pl
CNPJ 77 235 455/u001-10

2. EQUIPE DIRIGENTE

F NOME l CARGO
'

l l l% Zala , Preslgíenle
l

2 , Neusa Pizolaro Zanoni
* Vice Presioenle ,

É * José Carlos Pinheiro Tesoureiro

,
4 ,

Vanderlei Luiz Fenelra Vice Tesoureiro ,

li Joseni das Graças Lemes Fioiam l Secretaria
e Sebastião Rubens Pereira oa Silva Vice Secrelano ,

T7 Sebasllan Moreira da Luz Conselho fiscal 7
& Eder Maoeno Dutra Conselho Gscal ,

l 9 Paula Alessandra de Melo Marques , Conselho fiscal ,

10 l Luan Vicenle dos Santos l Conselho nscal ,
l

11 Karina Nahalla oa silva Luz , Conselho fiscal ,
l 12 , Elisangela Mana do Nascimenlç

* Conselho nsoal J
13

,

Lazara Mª Vlolonno oa silva l Conselho Deliberativo

lg João Gabriel Brno Mello ,
Conselho Deliberalivo ]

15 Fernanda Dantas da Silva
l Conselho Delloeialivo «,

Jô Karolalne Balisla Maura Conselho Deliberativo 7
17 Dalila Queiroga Alves Conselho Dellpelativo ,

l 18 Waldemenlo Merson Guninner Conselho Deliberallvo l

19, Rodrigo de Oliveira Pereira Conselho Deliberaiivo

lgg Peirloia Marla Vilonno Gunlhner Conselho Deliberailvo j
zl , Jeane Mane Rlssati Conselho Deliberativo

, 22 l Mena Terezlnna Foletto Cosia Conselho Deliberalivo ]
,
23 , Mane de Lourdes Benarl Conselho Deliberativo

3. FINALIDADES ESTATUTÃRIAS

An 2ª— A ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, lem por finalidade a

pra'lica oa caridade cristã no campo da assistência social e da promoção humana,

visando especialmente
I , Amparar em suas dependências os idosos economicamente sem recursos e

condições de culdados proprios. proporcionanduelhes meio ambiente interno e exierno,

acolhedor e saudável onde, em lugar de carência aleiiva e fruslaçoes evenluals,

possam lnieragir entre si e com as demais pessoas da comunidade, através cla



ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA DAS GRACAS

Chicarà São Vlceme de Paula , Rua José Wllson
Damtão, 515 Centenario do Sul , Pf
CNPJ 77 235 4551000140

construção oe propostas eíelivas de promoção e proteção da vrda indlvldual e coletlva

com oarmho, amor e compreensão.

|| - Elaborar, promover e apelar estratégicas e ações inovadoras e oompromeridas com

o alendrmemo às necessidades do desenvolvimento do idoso. visando sua apllcação

prauca em nlvel lnslltuclorlal e na vrde dlàvla.

lll , Desenvolver alrvrdaoes educeoronais, oomunllárras. sôcloeculturals e amolenrars,

com objerrvo de promover a integração entre a comunidade, os rdosos e o mero

ambiente, de forma a promover a prevenção e promoção da saude e higlene

comunitàna.
IV . Proporolorrar aqs assislroos uma alrmemação sadia e nreletioa, drrigida »:

orientada, sempre que possível, por gerialra e nutrrcronislas

v , Prestar assistenora meoioofnosplralar grarulla aos enfermos em hospilal local ou

remove-los para outros nospnals onde lhes sejam oferecidas melhores condrções de

lralamentos.
Vl - Conlrrbuir para o estabelecimento de polllroas puolleas e programas lmersemrials

nos níveis federal, esradual e mumcipal, vlsando garantir a unlversalrdaoe e a qualrdaoe

da atenção ao idoso, na perspecllva de corrorelrzar o direito e as oporlumoaoes de

acesso aos bens sócios-culturais necessários ao seu desemvolvimento humano e

social

vn - Colaborar com os poderes públlcos em tudo que for possivel para dar ao idoso,

cunolções para uma vida mals digna e decente

VIH , Promover a pessoa humana em rodos os campos de suas allvldades

IX , Empenhar—se no semlrlo de reemlegrar o idoso na mmumldade, fazendo nasoep

Ihe de novo o gosto e :) lnleresse pela vloa, resrrlulndo-lne a autoconilança,

despertando-lhe novas energlas cnªdoras para o trabalho, de forma a lazêrlo serrlrrese

am e neoessano a sociedade e a «amina

>< - Marller oncmas, servlços de artesanato, avioullura e nada, onde possam exercer

auvldades compallvels com suas condições flsloas e orgânicas e nos llmiles de sua

falxa etária, facultada a pamclpação complememar de outras organizações, medlame

conlralo, convênio ou termo de cooperação mútua

XI , Elaborar & edi'ar malerial dldálico relacionado com suas nnslidades estatutánas:
3

+



ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS

Chacará São Vicente de Paula , Rua José Wilson
Damião, 516 Centenario do Sul » Pi
CNPJ' 77 235 ASS/000140

><i| . Promover o estabelecimento de inlevcãmbios. & produção de pesquisas e

pubiioações, bem como a reaiização de eventos, reuniões, oirouios de estudos,

oonierências, debates, cursos, paIeslras, seminários e outros anns, Visando a

divngaÇão de resuItadus observados rios seus projetos, & irooa de informações e a

construção/difusão de conhecimentos sobre a terceira idade

4. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A Associação,:le Nossa Senhora oas Graças, entidade não governamemai,

mantrépicª e sem Fins IuclaIivos, Im fundada em 21/01/1976

Tem por flnahdade prestar serwços no campo da aSSislêncla socrai e da

promoção humana, Visando amparar em suas dependênclas os Idosos

economicamente sem recursos e conorções de culdados próprios, propurcmnanduelhes

meio ambiente interno e externo, acolhedor e saudáveI ºnde, em lugar de carência

afetiva & Iruslações eventuals, possam interagvr entre SI e oom as demais pessoas da

comunidade, alravés da oonsiruçao de propostas efe-(was de promoção e preleção da

Vida individual e coletiva com carinho, amor e compreensão

A base noneadora da aIuação da Associação são os princlpios e diretrizes do

Sistema Único de Assisténma Social , SUAS, que tem por função a gestão do conteúdo

especifico da Assistencla Social no campo da proteção Suelal brasileira

A Assistência Social é um direito do Cidªdão e dever dº ESIadO, instituídos

pela Constitulção Federal de 1988 e a panIr de 1993» com a publicação da Lei Orgânica

dª ASSISIênDla Social — LOAS são dennida como Polltica de Seguridade SOcIaI,

compondo o tripé da Segurldade Social, iumameriie com a Saúde e Previdência Social,

com caráter de PDIIIICª Sºcial anlcuIªda a outras politicas do campo, e diIerenlemenle

da prevrderroia social, não e contribulwª, ou seja, deve atender a loops os cidadãos que

deia necessitarem
A lmpIanlaçào e ucnsolldação do Sistema Único de AssistênCIa Social - SUAS

em 2005, por meio da sua Norma Operacionai Básica do SUAS (NOB/SUAS),

apresenls claramente as oornpeiencias de cada órgão federaoo & os eixos de

A
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implementação e consolidação da iniciativa e orgamza as ações da asSisterioia social

em dois tipos de proteçao social

A primeira e a Proteção Social Básica, destinada à prevenção de risoos

sociais e pessoais, por meio da oleita de programas, proieloe, servlços e tienencios a

individuos e familias em siluaçao de vulnerabilidade social

A segunda e a Proteção Soclal Espeçial, destinada a familias e individuos que

ia se encontram em situação de risco e que tiveram seus direitos Violados por

ocorrência de abandono, maus tratos, abuso sexual, uso de drogas, entre outros

aspectos.
Partindo deste principio, a Assistencia Social na Associação Nossa Senhora

das Graças está organizada em: Serviço de Aooliiirrierilo institucional para Pessoas

idosas - ll.l=l - Proteçao Social 'de Alta Complexidade para usuários e usuárias com em

anos ou mals de ambos os sexos
No que se refere à atenção A pessoa idosa, temos os tiaoallios desorilos

segundo a Tioilioaçao Nacional de Serviços Socioassistenoieis (Resoluçao CNAS nº

109/2009). dennindo os sewiços e sua complexidade na área social, com item

específico a Pessoa Idosa.

5. OBJETIVOS

Objetivo soi-al

Assegurar o acesso e a eielivaçao dos direitos fundamentais da pessoa

idosa, bem oomo ooritribuir com a promoção à saúde e à rrielrioiia na qualidade de

Vida, acolher e garantir proteçao irilegral: restabelecer, quando possivel, os Vínculos

lamiliares e/ou sociais e possibilitar a ooriiiiverioia oomurrilaria, piomoverioo acesso a

rede sooioassisterioial, aos demais órgãos do sistema de Garantia de Direitos e as

demais polltioas púolicas setoiiais, e atiVidades ocupacionais internas e externas

relacionando-as a interesses, oeseios e possibilidades dos idosos com VlslaS ao

desenvolvimento de novas sooapilidades e a realização de atiwdades intergeraeioriais,
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proplclandc trocas de expenências e vtvencras, fortalecendo o respeito, a solldariedade

e os vínculos familiares e comunitários

ºbjetwos Especlflcos
, Incenllval o desenvolvtmento do protagonismo e da capacidade para a reallzação de

allvldades da vida dla'rla, favorecendo e incentivando que o idoso tenha sua autonomia

respeitada, considerando eernpre suas limitaçdes e tocando o desenvolvimento de suas

condições para a lndependêncla e o autoeutdado,

» Promover o acesso à renda e aos benEflCIOS ldlreltos sociais, e a wnvlvéncia mista

entre os residentes, respeitando sempre a lnúlvldualldade de cada Idoso»

- Facultar ao rdoso :: diretto de tr e vir desde que apresente condições llslcas e mentate

para tal, assegurando o dlrelto e expressão, de exercer sua crença rellglosa,

parlieipaçao na vida social, politica e enmunttana, respeitando eeu drreito & lrnerdade,

valores e integridade lisina & mental?

— Zelar pela dignidade do idoso em todos os sentidos, colocando-o a salvo de qualquer

tratamento desumano, vtolente, vexalérlo ou wnstrangedoi, independente de sua

condiçao fI'Slca ou mental: '

- Restabelecer e/ou fortalecer os vínculºs Ísmlllares & ,oomunllérios, garantindo o

acesso aos direitos sociais para o idoso e seus familiares

Objetivos alcançados

_- Acolhimento em condições de dignidade.

, Opdnuntzou () acesso a espaço com padrões de quatidade quanto &' tngtene,

acessibilidade, habnabllldade, salubrldade» segurança e conforto, e à alimentação em

padrões nutricionais adequados.

, Redução das violações dos direitos socloasslslencials;

- Redução da presença de pessoas em sltuaçáo de rua e de abandono,

- Propiciou o protagonismo e desenvolvtmente de capacidades para a reallzaçào de

atividades dª vida dlárla,

, Contribuiu no desenvolvlmenlo de wndlçúes para a independência e o autocuidadc:

, Oponunizou a convivência mista entre os residentes de dlversos graus de

dependencra.
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6. ATIVIDADES, SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS

Descrição da Atividade Realizada
A Associaçao Nossa Senhora das Graças e uma ILPI (Instituição de Longa

Permanência para Idosos) , SERVIÇO DE ACOLHlMENTO lNSTlTUCIONAL PARA

IDOSOS, sendo equipamento com luncionamenio rnmrenupio, destinado a idosos,

aSSlm definidos como: homens e mulneres a parlrr de eo anos de idade. sem vinculo

familiar ou sem condições de prover a proprra subsisiencra de modo a salislazer as

suas necessidades de moradia, alrmenraçao, saúde e convivência social.

Os idosos acolhidos na lnsliiurção receberam alendrmenlo na área de

enlermagem, sendo acompanhados todos as mas da semana. Duranre a none foram

acompanhados por cuidador.
'

Os idosos que necessitaram de cuidados medicos receberam

acompanhamento pelo médico do municipio ou foram encaminnados a cidade de

Londrina pela necessidade de alguma especialidade.
Um pronsslonal de educação llsiea, cedido pelo municipio, que realizava

arrvrdades de lazer e eullura com os idosos, vinha uma vez na semana na Inslllmçào,

porém, devido a pandemia do oww—19, estas airvrdades leram interrompidas e

permaneceram assim durante no ano de 2021 Em agoslo de 2022 esras alli/idades

(oram reromadas, e aconteceram uma vez na semana. onde lorarn realizadas

atividades de alongamenlee, atividades recreativas e atividades que estimulassem a

mobilidade e o bem estar dos Idosos.

Em fevereiro de 2022 foi contrato um nsrolerapeura e um nurnclonrsla

Na área de úslclerªpla foi realizada avaliação risrolerapeulica, para rrlenlifrear

as paroleglas exisrenles. as queixas e assim elaborar as melhores condutas, sempre

respeitando as particularidades de cada um“, prevenção de complicações causadas pelo

lmobllismo no leito, através de mobilizações articulares passivas“, prevenção de

encunamentos e conlraturas musculares. realizando alongamenlos e mobilizações

articulares passivas; mslolerapra respiratória, onde são realizadas técnicas manuais

promovendo a reexpansãc pulmonar, melhorando a oxrgenação, reeducando a luneao

respiratória, prevenindo assim as complicações respiralorias, exercimos metabólicas
7
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prevenindo oomplroeçoes cardiovasculares, prevençao do risco de quedas, onde e

trabalhado a reabilitação do equilíbrio e dos reflexos; exercicros de lortaleoimento

muscular, promovendo assm “seus oe quedas e lesões mais graves e promovendo

mars autonomia ao idoso, liberação mrofaseial e uso de eletroterapia dlmlnulndo as

dores e o quadro álglco', exercicios para treino de marcha em superficies planas,

Instáveis ou escadas, melhorando e restabelecendo a melhora na deambulação e

eqwllbrlo.

o nulnclonista reallzou avaliação do estado nutricional oos Idosos atraves do

peso, altura, medidas antropométricas e indice de massa corporal, orientação

nulricional individualizadª, elaboração do cardápio oa instituição, oorn base nas

necessidades dos idosos, supervisão na produção das dietas, controle de estoque e

pedido de compras de alimentos'

Os outros profissionais (técnico de enfermagem, auxiliar de limpeza, auxlllar

de oozrnha e cuidador de idoso) trabalharam no sentido de buscar sempre maior

qualidade de vida aos residentes, auxrlranoo nos cuidados da Vida dlárla.

acompanhamento nas ativldades do mara—dia, limpeza, allmerltação equando

necessario, acompanhamento em consultas que são realizadas no município de

Londnna

o-ªlvo
Idosos com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, independentes elou corn

orversos graus de oepenoenora

Quantidlde de pessºas atendidas
Entre agosto de 2021 a agosto de 2022 foram atendidos 41 idosos na

instituição

Origem dos Recursos
Entre ªgosto de 2021 a agosto de 2022 05 recursos obtidos peia Entidade

foram:

- Convém firmado com a Prefeitura Munlclpal, através de Termo de Fomento,
X
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, Contribuição de 70% do salárlo dos internos residenles na Instituição;

, Promoções reatizadas peia Entidade:

_ projeto em peroena com o SICREDI

Estes reeursos foram uttllzados para pagamenlo de funcionários e para a

compra de itens necessários à manutençãº da Entidade e atendimento aos idosos.

É importante destacar que, referente ao saiário dos idosos, os 30% que não

vão para a instituição são depositados em poupanças no nome dos próprios residentes,

quando asslm sonicitado peids mesmos, ou são entregues em mãos Este dinheiro e

gasto com itens particuieres que eies mesmos desejam, por exempio, Cigªrros, itens

pessoais, alimentos diferentes daqueles ofertados no dia a dia, etc

Recursos Humanos

,,
CARGO/FUNÇÃO QUANTIDADE sªrª/frºgs VÍNCULO?

Técnico enfermagem 05 44 horas celetista

Cozinheira 04 42 horas eeietista

Auxiliar cozinha 01

Auxttiar de limpeza
' 07 42 horas celetista

Aux, administrativo 02 40 horas cetetiste

'Cuidador 03 40 horas celetista

Ãsst'siente Social 01 10 horas oeietista

Envennetro 01 40 noras celetista?

'Nutncronista 01 10 horas oetetista

Ftstolerapeula oi
*

22 noras
! celetislai

tntrzestrutura
ursos Físicos ,'É RECURSOS Flsmos à], QUANTIDADE &

Recepção/Secretaria i

01
!

ÍQuanos i

1 4
i
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&

Banhewros 15

Enfermaria 01
&

Sala de Enfermagem/Consultório 01 71

Sala de TV 01

Sala de Descanso 01

Cozwnha 01
+

*Refellório 01 «l

Lavanderia 01

Despensa oz

Éapela ' 01

Ãrea de lazer 01

Recursos Materials
'É RECURSOS MATERIAIS PERMANENTES QUANTIDADE

Mesas 07

Cadeiras 40

Compulador m

Ãrmávios 17

Impressoras 01

Telefone 01
7

Venuladores 15

TV 01

Maca 01

Rádio 01

Geladeira 02
7

fogão Industrial 01

10 (é?
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WFprno industriai 01
*

Camas 44 &

Coicnóes 44

Roupeiro 20 ª
Máquina de Lavar

'
na

*

gecadora Industrial 01

cnuverru 13
*

Sera
,

05
*

Abrangência Territorial
A Associação Nossa Senhora das Graças atendeu ao municipro de

Centenário do Sul, e abrigou alguns Idosos de outros munlcipios (Fioresiúpoirs. Flórida,

Prado Ferrerm, Miraselva e Asiorga), por estes não ierem condições de awlhé-Ios A ou

por faiia de vagas ou por não possuirem o Serviço de Acolhimento em seu municipiº

Participação dos usuarios/Arividauee desenvolvidas

Em março de 2020, foi decretada peia ºrganizaçao Mundlal de Saúde a

Pandemia da Covlda19 acarretando uma reviravolla na urna e no cotidlano de redes

A parirr deste momento mas a Entidade teve que se adap'ar para cumprrr as

exigências e medidas sanitárias vrgenies para prevenção e diminuição do risco de

contágio desta doença. adaptações esias que permaneceram durante o ano de 2021,

visto que a pandemia ainda estava em curso
Todos os espaços passaram a ser higienizaaos com uma frequencia muiio

maior, a enlrada na Enrrdade só foi permiiida aos funcionários que estavam fazendo

uso correto de máscara e que não possuiam nennum simorna da doença Também

foram disponibilizados aos funcionários equipamentos de segurança (inves, ioucas.

mascaras, raieuos) o uso de aieooi em gel para hlgiemzação das maos (oi feita

frequentememe enrre os Idosos e os funcionários.

ll u
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Todos os tuneronarios e residentes de tnstrtuiçao nzeram regularmente o teste

PCR-RT do covmne, ofertado pela rede de saude, Quando nouve casos posrtivos, o

.doso ou o funoronáno era rsolado pelo tempo exígido de, preto menos 14 mas No caso

dos rdosos, a Entrdade precisou fazer algumas adaptações para poder ofertar um looat

rdeal para e rsolamento. Um dos quartos nos fundos foi desocupado e, por falta de

outro loeat adequado, foi utirrzada a capela da Vnstltuvçáo para este um

Todas as vrsrtas tiveram que ser suspensas, por tempo indeterminado, assrrn

como :; salda de Idosos da Instrtuiçao. a nao ser em casos extremamente necessários

Para manter os vínculos ramrliares dos rdosos com suas «amnias, foram renas ligações

telefônicas e chamadasde video vra WhatsApp

Para a entrada de novos resrdentes na tnstrtuiçao tor exrg'rdo urn pmiccoh) de

entrada bem cutdsdoso e rrgoro'so, para que não nouvesse rrsoo de entrar conlamínado

peto covnzmg. Por este motivo o numero de residentes teve uma queda consíderàvel

durante este ano, levandorse em eonsroeraçao os raleormentos e os deshgamenms que

houveram
Em 2022, com a vaernaçao já avançada, torarn retomadas aos poucos

atgumas atividades que esbavam suspensas , vrsitas aos idosos pelos lammares e

comunidade, sempre mantendo todos os ourdados de prevenção neoessános

Também foram retomadas as atrvrdades físlcas e de tazer, executadas por um

protrssronal de educação frsroa cedido pela Prefettura Municipal, uma vez na semana

conlorme já descnto antenormente
Na área da asslslência social foram (s.-"tios todos os acompanhamentos

necessarios Junto ao INSS em casos de manutençao de BPC e aposentana dos Idosos

(troca de representante legal, solrertaçao de pagamentos não recebrdos, etc.) Foram

encarmnnadas ao Mlnlslério puntieo a sotreitaçao da ourateta de atguns residentes que

ainda não possuiam, conforme neoessrdade
A assrstente soorat da Instrtuiçao for responsavet pela avatraçao, junto a

diretoria, da entrada de novos resrdentes Também to. responsavel pela eraooraçao de

projetos voltados a aquisição de recursos financeiros

t;
tz
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No ano de 2020 foi dado entrada no requerimento do Certiflcado de Entidade

Beneficente de Assislencla Social — CEBAS, processo que foi deferido em 2021,

tomando a entidade regularmente oerlíflcada com & ÍIlantropIa

7. PARCERIAS

A Assoclaçãu ama em parcena com a rede de ser—aços

, Servrços socloasslslenclals da proIeçao souIaI bàsIca e proteção social especraI;

. Serviços de poIIrrcas públicas setorials:

, Demars órgãos do Sistema de Garantia de DIreilos',

, Conselhos de politlcas pubIrcas e de defesa de direrms

&. AVALIAÇÃO E CONCLUSÃO

Em uma avalIaçáD geral, os resuItados & menas propostas foram aIIngIdos.

Os servIços foram custeados com recursos municrpais, doações e

recursos própnos
A ermdade vIve num processo de meIhorIa corrurrua, buscando dar

respos'as as demandas apresemadas. porém com conscrencia da Incompletude

Instituclonal, onde o Irabtho em rede precisa ser amculado caúa vez mais

9. CONSIDERAÇÓES FINAIS

Os atendimentos foram reaIizados na perspectiva de gerente do drrerIo,

de Iorma humamzada, sem discrimmação de qualquer natureza.

A Assomaçào Nossa Senhora das Graças prrma por uma gestão

Iranspareme, com oiena de serVIços de qualldade ao seu públIw aIvo, para que juntos

possamos censmm novas realldades para as pessoas Idosas que e :) ºbjetIvc manr do

servrço, visando uma somedade mais rusra e IguaIIIaria

D m:
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INFORMAÇÃO Nº 6824/2022

Autor: DEPUTADO BAZANA

Interessado: ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS

Projeto de Lei n°:  387/2022 

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013.

 

               Curitiba,10 de novembro de 2022.

 

Cristiane Melluso 
Mat. 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 10/11/2022, às 10:49, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6824 e o 

código CRC 1E6F6F8A0D8B8AE
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Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 1920/2022

PARECER AO PROJETO DE LEI N°  387/2022

 

Projeto de Lei nº 387/2022 
Autor: Deputado Bazana

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Nossa Senhora das 
Graças, com sede no Município de Centenário do Sul.

EMENTA: DECLARAÇÃO UTILIDADE PÚBLICA – LEI Nº 17.826/2013 – 
REQUISITOS PREENCHIDOS – PARECER FAVORÁVEL.

 

 
PREÂMBULO 
 
O presente Projeto de Lei tem por objetivo conceder o Título de Utilidade Pública à Associação Nossa Senhora das 
Graças, com sede no Município de Centenário do Sul.

FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, cumpre salientar que compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no 
artigo 41, VII, “g”, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, verificar a constitucionalidade, legalidade, 
legitimidade do proponente, a técnica legislativa, bem como manifestar-se sobre o mérito das proposições que versem 
sobre a concessão de Título de Utilidade Pública de Associações, senão vejamos:

                             

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

VII - Manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham sobre:

g) declaração de utilidade pública de entidades civis. 
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Chamada esta comissão a se manifestar quanto à legalidade, constitucionalidade e mérito do referido projeto, por estar 
o mesmo de acordo com a Lei nº 17.826/2013, nada encontramos que possa impedir sua normal tramitação. 

Os principais requisitos foram devidamente preenchidos, quais sejam:

 Entidades sem fins lucrativos;•
a finalidade;•
 a não remuneração de seus membros;•
a destinação do patrimônio em caso de dissolução a uma entidade congênere;•
documentos de regularidade;•
relatório de atividades;•

 

A presente instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, criada há mais de 
um ano, possuindo a finalidade de amparar em sua dependências idosos economicamente sem recusos., assim com 
os requisitos exigidos pelo artigo 1º, I ,II e III da Lei 17.826/2013:

                             

Art. 1º O Título de Utilidade Pública será concedido por lei a entidades que 
comprovarem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo 
Estatuto:

I – ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná 
ou que exerça atividades com representação no Estado, com ato 
constitutivo registrado;

II – ter personalidade jurídica, há mais de um ano;

III- finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de pesquisa 
científica, de esporte ou meio ambiente, ou de proteção animal, desde que 
comprovado o interesse público das atividades desenvolvidas, prestando 
serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à coletividade nos 
termos do respectivo Estatuto. (Inc. III – Redação dada pela Lei 19.418, de 
01 de março de 2018)

 

Quanto a não remuneração de seus dirigentes e a destinação do patrimônio, também encontram-se devidamente 
reguladas pelo presente estatuto.

Cumpre ressaltar também que todos os demais documentos exigidos foram anexados ao presente Projeto de Lei.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto de lei em análise não encontra, óbice nos requisitos da Lei 
Complementar federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar nº 176/2014, as quais 
dispõem sobre a elaboração, redação, a alteração e a consolidação das leis.
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CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 387/2022, em virtude de sua 
CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE, bem como por preencher todos os requisitos exigidos pela Lei n. 
17.826/2013.

Curitiba, 30 de novembro de 2022.

 

DEPUTADO NELSON JUSTUS

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça - CCJ

 

 

DEPUTADO  MARCIO PACHECO

Relator

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Documento assinado eletronicamente em 30/11/2022, às 14:41, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1920 e o 

código CRC 1F6C6C9B8C3E0CB
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INFORMAÇÃO Nº 7133/2022

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 387/2022, de autoria do Deputado Bazana, recebeu parecer favorável 
na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 30 de novembro de 2022.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

Curitiba, 30 de novembro de 2022.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 30/11/2022, às 16:17, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 7133 e o 

código CRC 1F6F6C9A8A3C5BF
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DESPACHO - DL Nº 4528/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 30/11/2022, às 16:45, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4528 e o 

código CRC 1D6B6D9C8C3A5AB
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